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GABINETE DO PROCURADOR

Édito de 30 dias

Faz-se público que, tendo Wang Xia, cônjuge de Chao Iao 
Cheng, que foi técnico superior assessor, 1.º escalão, deste Ga-
binete, requerido os subsídios por morte, de funeral e outras 
compensações pecuniárias a que tem direito, deixados pelo 
mesmo, devem todos os que se julgam com direito à percepção 
dos citados subsídios e compensações, requerer a este Gabine-
te, no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do 
presente édito no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau, a fim de deduzirem os seus direitos, pois 
que, não havendo impugnação, será resolvida a pretensão da 
requerente, findo que seja esse prazo.  

Gabinete do Procurador, aos 18 de Agosto de 2022.

A Chefe do Gabinete, substituta, Wu Kit I.

(Custo desta publicação $ 906,00)

檢 察 長 辦 公 室

三十日告示

 

 $906.00
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Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, aos 17 de Agosto de 2022.

A Conservadora, Liang Tsai I.

 $185,254.00
(Custo desta publicação $ 185 254,00)

FUNDO DE PENSÕES

Avisos

Deliberação do Conselho de Administração 

do Fundo de Pensões de 17.08.2022

O Conselho de Administração do Fundo de Pensões (FP), 
reunido a 17 de Agosto de 2022, deliberou, ao abrigo do dis-
posto no n.º 2 do artigo 6.º do Regulamento Administrativo 
n.º 16/2006, o seguinte:

1. São delegadas na presidente do Conselho de Administra-
ção do FP, Diana Maria Vital Costa, ou em quem a substitua 

退 休 基 金 會

通 告

2022 8 17

16/2006
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nas suas ausências ou impedimentos, as competências neces-
sárias para a prática de todos os actos relativos às matérias do 
âmbito do FP, nomeadamente:

1) Elaborar o plano de actividades, o projecto de orçamento 
privativo, a conta de gerência do FP e as demonstrações finan-
ceiras anuais do Regime de Previdência dos Trabalhadores dos 
Serviços Públicos;

2) Arrecadar as receitas do FP;

3) Gerir o património de acordo com as directrizes da tutela 
e do Conselho de Administração;

4) Assegurar a gestão do pessoal e exercer o poder discipli-
nar;

5) Assinar os diplomas de provimento;

6) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

7) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
nomeações definitivas;

8) Outorgar em representação do FP, em todos os contratos 
administrativos de provimento, individual de trabalho e de 
prestação de serviços;

9) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

10) Conceder a exoneração e rescisão de contratos adminis-
trativos de provimento, individual de trabalho e de prestação 
de serviços;

11) Conceder licença especial e decidir sobre pedidos de acu-
mulação de férias, por motivos pessoais ou por conveniência de 
serviço;

12) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
FP;

13) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

14) Autorizar a adopção do trabalho por turnos;

15) Autorizar a apresentação de trabalhadores do FP, de 
beneficiários do Regime de Aposentação e Sobrevivência, e 
seus familiares às juntas médicas que funcionam no âmbito dos 
serviços de saúde;

16) Autorizar a atribuição dos prémios de antiguidade e de 
outros subsídios previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 2/2011 (Re-
gime do prémio de antiguidade e dos subsídios de residência 
e de família) ou nos contratos e a atribuição dos prémios de 
tempo de contribuição previstos no Regime de Previdência 
dos Trabalhadores dos Serviços Públicos, estabelecido pela 
Lei n.º 8/2006, aos trabalhadores do FP;

 

87/89/M

2/2011

8/2006
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17) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por três dias;

18) Autorizar a participação de trabalhadores em congres-
sos, seminários, colóquios, jornadas e outras actividades seme-
lhantes, quando realizados na Região Administrativa Especial 
de Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições 
referidas na alínea anterior;

19) Autorizar a realização de despesas com obras e aquisição 
de bens e serviços até ao montante de MOP $150 000,00, sendo 
este valor reduzido a metade quando tenha sido autorizada a 
dispensa de realização de concurso ou de celebração de contra-
to escrito;

20) Autorizar, para além das despesas referidas na alínea an-
terior, as decorrentes de encargos mensais certos, necessários 
ao funcionamento do FP, como sejam os de arrendamento de 
instalações e aluguer de bens móveis, pagamento de electrici-
dade e água, serviços de limpeza, serviços de segurança, des-
pesas de condomínio ou outras da mesma natureza;

21) Outorgar, em nome do FP, em todos os instrumentos pú-
blicos relativos a contratos que devam ser lavrados no âmbito 
deste Fundo;

22) Autorizar a restituição de cauções e a substituição, por 
garantia bancária, dos depósitos ou da prestação de caução em 
dinheiro;

23) Autorizar os seguros de pessoal, móveis e imóveis;

24) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
MOP$10 000,00;

25) Autorizar abates à carga de bens patrimoniais afectos ao 
FP, que forem julgados incapazes para o serviço;

26) Autorizar o processamento e liquidação das despesas 
que hajam de ser satisfeitas por conta do orçamento privativo 
do FP, verificados os pressupostos de legalidade, regularidade 
financeira e autorização pela entidade competente;

27) Aprovar créditos constituídos pelo Operador Público de 
Correio relativos à prestação de serviços públicos postais, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 
de Novembro;

28) Autorizar a inscrição, suspensão ou cancelamento dos 
beneficiários do Regime de Aposentação e Sobrevivência;

29) Autorizar a restituição ou constituição de débitos rela-
tivos a descontos incorrectamente processados no âmbito do 
Regime de Aposentação e Sobrevivência;

30) Autorizar pedidos de pagamento, a título retroactivo, dos 
descontos em dívida para efeitos de pensão de sobrevivência, 
previstos no Decreto-Lei n.º 58/97/M, de 23 de Dezembro;

31) Autorizar a atribuição de subsídios, dos abonos e das 
compensações, previstos no Estatuto dos Trabalhadores da 
Administração Pública de Macau, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 87/89/M, de 21 de Dezembro, na Lei n.º 9/90/M, de 6 de 

88/99/M

58/97/M

87/89/M
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Agosto (Subsídio de 14.º mês) e na Lei n.º 2/2011 (Regime do 
prémio de antiguidade e dos subsídios de residência e de famí-
lia), bem como do adiantamento de pensões, aos beneficiários 
do Regime de Aposentação e Sobrevivência;

32) Autorizar a inscrição, suspensão ou cancelamento dos 
contribuintes do Regime de Previdência; 

33) Arrecadar as contribuições para o Regime de Previdên-
cia e gerir as aplicações das contribuições;

34) Autorizar a restituição ou constituição de débitos relati-
vos a contribuições incorrectamente processadas no âmbito do 
Regime de Previdência;

35) Autorizar os pedidos de reconhecimento e de conversão 
do tempo de serviço anteriormente prestado, formulados nos 
termos dos artigos 36.º e 37.º da Lei n.º 8/2006;

36) Autorizar a mudança de planos de aplicação das contri-
buições no âmbito do Regime de Previdência;

37) Autorizar a liquidação das contas dos contribuintes do 
Regime de Previdência, confirmar e pagar os montantes a que 
têm direito;

38) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados no FP, com exclusão dos ex-
cepcionados por lei;

39) Assinar o expediente dirigido a entidades e organismos 
da Região Administrativa Especial de Macau e do exterior, no 
âmbito das atribuições do FP;

40) Aprovar o regulamento interno do FP, a fim de promover 
e elevar a eficácia administrativa.

2. A presidente do Conselho de Administração pode sub-
delegar as competências que ora lhe são conferidas, na vice-
-presidente do Conselho de Administração e no pessoal com 
funções de chefia, mediante homologação do Conselho de Ad-
ministração do FP.

3. A presente delegação de competências é feita sem prejuízo 
dos poderes de avocação e superintendência dos actos pratica-
dos ao abrigo da mesma.

4. Dos actos praticados no uso das competências aqui confe-
ridas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela presidente 
do Conselho de Administração, Diana Maria Vital Costa, ou a 
quem a substitua nas suas ausências ou impedimentos, no âm-
bito das competências ora delegadas, desde 1 de Julho de 2022.

Fundo de Pensões, aos 17 de Agosto de 2022.

O Conselho de Administração: Diana Maria Vital Costa;

Fátima Maria da Conceição da Rosa;

Liu Dexue;

Kou Peng Kuan; e

Lo Kan U.

(Custo desta publicação $ 8 154,00)

9/90/M

2/2011

8/2006

        

        

        

        

 $8,154.00
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Despacho Interno n.º 015/PRES/FP/2022

1. Nos termos da deliberação de delegação de competên-
cias proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de 
Pensões (FP), de 17 de Agosto de 2022, subdelego na vice-pre-
sidente do Conselho de Administração, Fátima Maria da Con-
ceição da Rosa, as seguintes competências para superintender 
o Departamento do Regime de Previdência e das subunidades 
dele dependentes e a Divisão de Organização e Informática do 
Fundo de Pensões (FP):

1) Aprovar os mapas de férias;

2) Autorizar os pedidos de gozo de férias;

3) Justificar ou injustificar faltas;

4) Homologar as avaliações do desempenho do pessoal afec-
to às subunidades que dirige, salvo as do pessoal de chefia;

5) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

6) Autorizar a prestação de serviço em regime de horas ex-
traordinárias, até ao limite legalmente previsto;

7) Autorizar a substituição das chefias das subunidades no 
âmbito das respectivas competências;

8) Determinar deslocações de trabalhadores, de que resulte 
direito à percepção de ajudas de custo por um dia;

9) Autorizar a participação de trabalhadores em congressos, 
seminários, colóquios, jornadas e outras actividades semelhan-
tes, quando realizados na Região Administrativa Especial de 
Macau ou, quando realizados no exterior, nas condições referi-
das na alínea anterior;

10) Autorizar despesas de representação até ao montante de 
MOP$5 000,00;

11) Outorgar, em nome do FP, em todos os instrumentos pú-
blicos relativos a contratos que devam ser lavrados no âmbito 
deste Fundo;

12) Autorizar a inscrição dos contribuintes do Regime de 
Previdência;

13) Autorizar a actualização dos dados do sistema informáti-
co dos contribuintes do Regime de Previdência;

14) Arrecadar as contribuições para o Regime de Previdên-
cia e gerir as aplicações das contribuições;

15) Autorizar a restituição ou constituição de débitos relati-
vos a contribuições incorrectamente processadas no âmbito do 
Regime de Previdência;

16) Autorizar os pedidos de reconhecimento do tempo de 
serviço anteriormente prestado, formulados nos termos do ar-
tigo 36.º da Lei n.º 8/2006;

17) Autorizar a mudança de planos de aplicação das contri-
buições no âmbito do Regime de Previdência; 

18) Autorizar a actualização das informações do Regime de 
Previdência disponíveis nas plataformas electrónicas do FP;

015/PRES/FP/2022

8/2006 
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19) Autorizar a liquidação das contas dos contribuintes do 
Regime de Previdência, bem como confirmar os montantes a 
que têm direito;

20) Autorizar a informação, consulta ou passagem de certi-
dões de documentos arquivados nas subunidades que dirige e 
coordena, com exclusão dos excepcionados por lei;

21) Proceder à assinatura e encaminhamento de correspon-
dência e expediente que não careça de decisão e que, por na-
tureza, não caiba especialmente à presidente do Conselho de 
Administração.

2. Por homologação do Conselho de Administração, a vice-
-presidente, Fátima Maria da Conceição da Rosa, poderá 
subdelegar no pessoal de chefias do Departamento do Regime 
de Previdência e da Divisão de Organização e Informática as 
competências que forem julgadas adequadas ao bom funciona-
mento daquelas subunidades.

3. A presente subdelegação de competências é feita sem pre-
juízo dos poderes de avocação e superintendência dos actos 
praticados ao abrigo da mesma.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada, 
no âmbito das competências ora subdelegadas, desde 1 de Ju-
lho de 2022.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

Despacho Interno n.º 016/PRES/FP/2022

1. Nos termos da deliberação de delegação de competências 
proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de Pen-
sões (FP), de 17 de Agosto de 2022, subdelego no chefe da Di-
visão de Apoio aos Subscritores do Regime de Aposentação e 
Sobrevivência, Lei Wai Hong, ou em quem o substitua nas suas 
ausências, faltas ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

6) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente; 
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8) Autorizar a actualização de dados do sistema informático 
dos subscritores do Regime de Aposentação e Sobrevivência;

9) Autorizar o abono e a cessação de subsídios, nomeada-
mente, de família, de residência, de nascimento, de casamento 
e de funeral às classes inactivas; 

10) Assinar guias de apresentação;

11) Autorizar a introdução de dados referentes às classes 
activas no sistema de aplicação do pessoal, existente no Depar-
tamento de Sistemas de Informação da Direcção dos Serviços 
de Finanças;

12) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 
certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em ar-
quivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

13)  Emitir declarações simples.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado 
no âmbito das competências ora subdelegadas, ou a quem o 
substitua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, desde 1 
de Julho de 2022.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

Despacho Interno n.º 017/PRES/FP/2022

1. Nos termos da deliberação de delegação de competências 
proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de Pen-
sões (FP), de 17 de Agosto de 2022, subdelego na chefe da Di-
visão de Gestão dos Recursos Financeiros para a Aposentação 
e Sobrevivência, Ho Pui Fong, ou em quem a substitua nas suas 
ausências, faltas ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;
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3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada 
no âmbito das competências ora subdelegadas, ou a quem a 
substitua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, desde 1 
de Julho de 2022.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

Despacho Interno n.º 018/PRES/FP/2022

1. Nos termos da deliberação de delegação de competências 
proferida pelo Conselho de Administração do Fundo de Pen-
sões (FP), de 17 de Agosto de 2022, subdelego na chefe da Di-
visão Administrativa e Financeira, Ma Weng Chi dos Santos, 
ou em quem a substitua nas suas ausências, faltas ou impedi-
mentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;
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6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente;

8) Assinar as guias de apresentação;

9) Assinar documentos comprovativos de contagem e liqui-
dação do tempo de serviço prestado pelos trabalhadores do 
Fundo de Pensões (FP);

10) Decidir sobre os pedidos dos trabalhadores do FP respei-
tantes ao abono e cessação de subsídios de família, de residên-
cia, de nascimento e de casamento;

11) Decidir sobre os pedidos de passagens, transporte de ba-
gagem e seguros de viagem dos trabalhadores do FP;

12) Proceder à gestão e ao controlo do fundo de maneio exis-
tente no FP, no estrito cumprimento das normas fixadas pela 
Administração e pelas leis em vigor, condicionando a utiliza-
ção dessas verbas às aquisições de bens e serviços urgentes e 
inadiáveis, não superiores a MOP $1 000,00 por aquisição;

13) Autorizar os seguros de pessoal, móveis e imóveis;

14) Aprovar créditos constituídos pelo Operador Público de 
Correio relativos à prestação de serviços públicos postais, nos 
termos do n.º 3 do artigo 39.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 
de Novembro;

15) Emitir declarações e quaisquer documentos similares, 
comprovativos da situação jurídico-funcional ou remuneratória 
do pessoal do FP, bem como certificar fotocópias dos mesmos 
documentos;

16) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 
certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em ar-
quivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

17) Assinar documentos relativos a informações e dados 
estatísticos ou de situação de pessoal endereçados a serviços 
públicos.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.
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5. São ratificados todos os actos praticados pela subdelegada 
no âmbito das competências ora subdelegadas, ou a quem a 
substitua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, desde 1 
de Julho de 2022.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

Fundo de Pensões, aos 17 de Agosto de 2022.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 13 034,00)

Despacho Interno n.º 003/VP-F/FP/2022

Assunto: Subdelegação de competências no chefe do Depar-
tamento do Regime de Previdência (DRP).

1. Nos termos do n.º 2 do Despacho Interno n.º 015/PRES/FP/2022, 
de 17 de Agosto de 2022, subdelego no chefe do Departamento do 
Regime de Previdência, Ho Chi Leong, ou em quem o substi-
tua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, as seguintes 
competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente das subunida-
des que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente; 

8) Autorizar a actualização dos dados do sistema informáti-
co dos contribuintes do Regime de Previdência;

9) Autorizar a actualização das informações do Regime de 
Previdência disponíveis nas plataformas electrónicas do FP;

10) Autorizar a liquidação das contas dos contribuintes do 
Regime de Previdência;

11) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 
certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em ar-
quivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

12) Emitir declarações simples.
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2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. Por homologação do Conselho de Administração, o chefe 
do Departamento do Regime de Previdência, Ho Chi Leong, 
poderá subdelegar no pessoal de chefia das subunidades com-
preendidas no Departamento do Regime de Previdência as 
competências que forem julgadas adequadas ao bom funciona-
mento daquele departamento.

4. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

5. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

6. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado, 
entre 1 de Julho de 2022 e 14 de Agosto de 2022, no exercício 
do cargo do chefe do Departamento do Regime de Previdência 
em regime de substituição, no âmbito das competências subde-
legadas pelo Despacho Interno n.º 001/VP-F/FP/2022, e todos 
os actos praticados pelo mesmo no âmbito das competências 
ora subdelegadas, ou a quem o substitua nas suas ausências, 
faltas ou impedimentos, desde 15 de Agosto de 2022.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

Despacho Interno n.º 004/VP-F/FP/2022

Assunto: Subdelegação de competências no chefe da Divisão 
de Organização e Informática (DOI).

1. Nos termos do n.º 2 do Despacho Interno n.º 015/PRES/FP/2022, 
de 17 de Agosto de 2022, subdelego no chefe da Divisão de Organi-
zação e Informática, Lei Cheok Fan, ou em quem o substitua 
nas suas ausências, faltas ou impedimentos, as seguintes com-
petências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;
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6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corren-
te.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado:

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça;

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. São ratificados todos os actos praticados pelo subdelegado 
no âmbito das competências ora subdelegadas, ou a quem o 
substitua nas suas ausências, faltas ou impedimentos, desde 1 
de Julho de 2022.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

 Fundo de Pensões, aos 17 de Agosto de 2022.

A Vice-Presidente do Conselho de Administração, Fátima 
Maria da Conceição da Rosa.

(Custo desta publicação $ 5 947,00)

Despacho Interno n.º 005/DRP/FP/2022

Assunto: Subdelegação de competências na chefe da Divisão 
de Apoio aos Contribuintes do Regime de Previdência (DAC).

1. Nos termos do n.º 3 do Despacho Interno n.º 003/VP-F/FP/2022, 
de 17 de Agosto de 2022, subdelego na chefe da Divisão de 
Apoio aos Contribuintes do Regime de Previdência, Chou Ka 
In, ou em quem a substitua nas suas ausências, faltas ou impe-
dimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;
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5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente;

8) Autorizar a actualização dos seguintes dados no sistema 
informático dos contribuintes do Regime de Previdência:

a) Dados respeitantes à inscrição, bem como a respectiva 
suspensão ou cancelamento;

b) Dados respeitantes às contribuições mensais, valores a 
transferir, compensações pecuniárias e prestações pecuniárias 
extraordinárias;

c) Dados respeitantes ao tempo de contribuição;

d) Dados respeitantes à determinação do montante de previ-
dência;

e) Dados respeitantes à liquidação das contas;

f) Dados respeitantes à distribuição das percentagens dos 
planos de aplicação das contribuições;

g) Dados respeitantes ao prémio de prestação de serviço a 
longo prazo; 

h) Dados respeitantes ao cartão de acesso a cuidados de saúde.

9) Emitir certidões de documentos arquivados, bem como 
certificar fotocópias extraídas dos originais existentes em ar-
quivo, no âmbito das competências da subunidade que dirige, 
com exclusão dos excepcionados por lei;

10) Emitir declarações simples.

2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado: 

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça; 

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. Ratifico, na qualidade do chefe, substituto, do Departa-
mento do Regime de Previdência, todos os actos praticados 
pela subdelegada, ou a quem a substitua nas suas ausências, fal-
tas ou impedimentos, entre 1 de Julho de 2022 e 14 de Agosto 
de 2022, no âmbito das competências subdelegadas pelo Des-
pacho Interno n.º 003/DRP/FP/2022, e na qualidade do chefe 
do Departamento do Regime de Previdência, todos os actos 
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praticados pela mesma, ou a quem a substitua nas suas ausên-
cias, faltas ou impedimentos, no âmbito das competências ora 
subdelegadas, desde 15 de Agosto de 2022. 

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

Despacho Interno n.º 006/DRP/FP/2022

Assunto: Subdelegação de competências no chefe da Divisão 
de Gestão das Contribuições para o Regime de Previdência 
(DGCP).

1. Nos termos do n.º 3 do Despacho Interno n.º 003/VP-F/FP/2022, 
de 17 de Agosto de 2022, subdelego no chefe da Divisão de 
Gestão das Contribuições do Regime de Previdência, Mak 
Weng Kin, ou em quem o substitua nas suas ausências, faltas 
ou impedimentos, as seguintes competências:

1) Proceder à coordenação e à gestão corrente da subunida-
de que dirige;

2) Assinar a correspondência de mero expediente necessária 
à instrução e tramitação dos processos e à execução das demais 
decisões tomadas superiormente;

3) Aprovar os mapas de férias dos seus subordinados;

4) Autorizar os pedidos de gozo de férias dos seus subordi-
nados;

5) Decidir sobre os pedidos dos seus subordinados respeitan-
tes à justificação de faltas, atrasos e a todos os factos geradores 
do direito à dispensa de comparência ao serviço;

6) Decidir sobre os pedidos de acumulação de férias, por 
motivos pessoais, dos seus subordinados;

7) Visar as requisições de material destinado ao uso corrente;

8) Autorizar a actualização dos seguintes dados no sistema 
informático dos contribuintes do Regime de Previdência:

a) Dados respeitantes aos preços unitários e taxas cambiais 
dos planos de aplicação das contribuições;

b) Dados respeitantes às transacções de subscrição da cartei-
ra de depósitos bancários e dos fundos de investimento;

c) Dados respeitantes aos rebates de investimento;

d) Dados respeitantes às transacções de resgate das unidades 
de participação;

e) Dados respeitantes ao pagamento do montante de previ-
dência;

f) Dados respeitantes a outras receitas – juros.

9) Autorizar a actualização das informações disponíveis nas 
plataformas electrónicas do FP referentes aos planos de aplica-
ção das contribuições do Regime de Previdência.
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2. A subdelegação de assinatura não abrange o expediente 
que deva ser endereçado: 

• Aos Gabinetes do Chefe do Executivo e dos Secretários, 
ao Comissariado contra a Corrupção, ao Comissariado da 
Auditoria, aos Serviços de Polícia Unitários e aos Serviços de 
Alfândega;

• À Assembleia Legislativa;

• Aos Órgãos de Administração de Justiça; 

• Aos Serviços da República Popular da China.

3. A presente subdelegação é feita sem prejuízo dos poderes 
de avocação e superintendência.

4. Dos actos praticados no uso das competências ora subde-
legadas cabe recurso hierárquico necessário.

5. Ratifico, na qualidade do chefe, substituto, do Departa-
mento do Regime de Previdência, todos os actos praticados 
pelo subdelegado, entre 1 de Julho de 2022 e 14 de Agosto de 
2022, no exercício do cargo do chefe da Divisão de Gestão das 
Contribuições para o Regime de Previdência em regime de 
substituição, no âmbito das competências subdelegadas pelo 
Despacho Interno n.º 004/DRP/FP/2022, e todos os actos pra-
ticados pelo mesmo, ou a quem o substitua nas suas ausências, 
faltas ou impedimentos, no âmbito das competências ora sub-
delegadas, desde 15 de Agosto de 2022.

(Homologado por deliberação do Conselho de Administração, de 

17 de Agosto de 2022).

Fundo de Pensões, aos 17 de Agosto de 2022.

O Chefe do Departamento do Regime de Previdência, Ho 
Chi Leong.

(Custo desta publicação $ 7 566,00)

Édito de 30 dias

Faz-se público que Man Wai Chan, viúva de Wong Cheong 
Iam, que foi auxiliar, aposentado, do Instituto para os Assuntos 
Municipais, tendo requerido a pensão de sobrevivência deixada 
pelo mesmo, devem todos os que se julgam com direito à per-
cepção da mesma pensão, requerer a este Fundo de Pensões, 
no prazo de trinta dias, a contar da data da publicação do pre-
sente édito no Boletim Oficial da RAEM, a fim de deduzirem 
os seus direitos, pois que, não havendo impugnação será resol-
vida a pretensão da requerente, findo que seja esse prazo. 

Fundo de Pensões, aos 17 de Agosto de 2022.

A Presidente do Conselho de Administração, Diana Maria 
Vital Costa.

(Custo desta publicação $ 827,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Relação discriminada de encargos plurianuais

Nos termos do n.º 1 do artigo 35.º da Lei n.º 15/2017 e 
do n.º 2 do artigo 40.º do Regulamento Administrativo 
n.º 2/2018, publicam-se os encargos plurianuais aprovados pelo 
Chefe do Executivo: 

財 政 局

跨年度負擔明細清單

15/2017 2/2018

 : 2022-D010 

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100

Classificação orgânica 

 : Firma Chun Cheong – Produtos Farmacêuticos, Limitada

Adjudicatário 

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias

 : $59,632,949.30 

Valor total

 : 2022/07/07 

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022............................................................................................................ $18,348,600.00

 2023 ........................................................................................................... $27,522,900.00

 2024 ............................................................................................................ $13,761,449.30

 : 2022-D011 

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100 

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Firma Welfare Instruments

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias

 : $24,414,562.90

Valor total

 : 2022/07/07

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022............................................................................................................... $7,512,174.00

 2023 ........................................................................................................... $11,268,260.00

 2024 ..............................................................................................................$5,634,128.90
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 : 2022-D012

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Agência Lei Va Hong Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias

 : $200,605,147.50

Valor total

 : 2022/07/07 

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022............................................................................................................. $61,724,661.00

 2023 ........................................................................................................... $92,586,992.00

 2024 ........................................................................................................... $46,293,494.50

 : 2022-D013

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Hong Tai Hong

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias

 : $29,069,254.30 

Valor total

 : 2022/07/07 

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022.............................................................................................................. $8,944,386.00

 2023 ............................................................................................................ $13,416,579.00

 2024 ..............................................................................................................$6,708,289.30

 : 2022-D014 

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Four Star Companhia Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias
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 : $118,553,864.20

Valor total

 : 2022/07/07

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022.............................................................................................................$36,478,113.00

 2023 .............................................................................................................$54,717,169.00

 2024 ........................................................................................................... $27,358,582.20

 : 2022-D015

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  The Glory Medicina Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias

 : $73,585,371.00

Valor total

 : 2022/07/07

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022.............................................................................................................$22,641,653.00

 2023 ............................................................................................................$33,962,479.00

 2024 ............................................................................................................$16,981,239.00

 : 2022-D016

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Cheng San Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias

 : $32,809,058.50

Valor total

 : 2022/07/07

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022.............................................................................................................$10,095,095.00

 2023 ............................................................................................................$15,142,643.00

 2024 ..............................................................................................................$7,571,320.50
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 : 2022-D017

Código do escalonamento

 : 

O serviço a que o orçamento respeita  Serviços de Saúde – Orçamento do Serviço

 : 70100100

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Companhia de Great Life Limitada

 : 

Assunto da adjudicação  Fornecimento de medicamentos e outros produtos farmacêuticos para a con-

venção das farmácias

 : $22,895,055.80

Valor total

 : 2022/07/07

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022...............................................................................................................$7,044,633.00

 2023 ............................................................................................................$10,566,949.00

 2024 ..............................................................................................................$5,283,473.80

 : 2022-P031

Código do escalonamento

 : (PIDDA)

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental (PIDDA)

 : 60122000

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  CCECC (Macau) Companhia de Construção e Engenharia Civil China, Limi-

tada

 : 

Assunto da adjudicação  Empreitada de construção de diques no aterro para resíduos de materiais de 

construção

 : $167,274,420.38

Valor total

 : 2022/07/11

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022............................................................................................................ $70,406,400.00

 2023 ........................................................................................................... $86,219,200.00

 2024 ........................................................................................................... $10,648,820.38

 : 2022-P033

Código do escalonamento

 : (PIDDA)

O serviço a que o orçamento respeita  Direcção dos Serviços de Finanças (PIDDA)

 : 60120200

Classificação orgânica

 : 

Adjudicatário  Companhia de Construção e Investimento Predial Ming Shun, Limitada
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 : 25

Assunto da adjudicação  Empreitada de construção de edifício de escritórios para a administração no 

lote 25 no Nape  Fundações e caves

 : $519,140,000.00

Valor total

 : 2022/07/27

Data de autorização

   

Ano de escalonamento Valor

 2022............................................................................................................ $39,800,000.00

 2023 ......................................................................................................... $243,484,440.00

 2024 ......................................................................................................... $235,855,560.00

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 15 de Agosto de 
2022.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 10 792,00)

 

 $10,792.00
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE TURISMO

Anúncio

N.o 1/CON/DTNE/2022 — Concurso Público

Faz público que, de acordo com o despacho de 18 de Agosto 
de 2022 do Ex.mo Senhor Secretário para a Economia e Finan-
ças, se encontra aberto, pelo Fundo de Turismo, o concurso pú-
blico dos «Serviços de organização e coordenação do Iluminar 
Macau 2022».

Desde a data da publicação do presente anúncio, nos dias 
úteis e durante o horário normal de expediente, os interessa-
dos podem examinar o processo do concurso na Direcção dos 
Serviços de Turismo, sita em Macau, na Alameda Dr. Carlos 
d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício «Hotline», 12.o andar, e 
ser levantadas cópias, incluindo o programa do concurso, o ca-
derno de encargos, os anexos e demais documentos suplemen-
tares, mediante o pagamento de duzentas patacas ($200,00); 
ou ainda consultar o website da Indústria Turística de Macau: 
http://industry.macaotourism.gov.mo, e fazer «download» do 
mesmo.

A sessão de esclarecimento será realizada na sala de reunião 
da Direcção dos Serviços de Turismo, sita em Macau, na Ala-
meda Dr. Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício «Hotline», 
5.o andar, pelas 11,00 horas do dia 26 de Agosto de 2022.

Os pedidos de esclarecimento devem ser feitos por escrito 
e apresentados até ao dia 5 de Setembro de 2022, pelas 17,30 
horas na área de Informação relativa às aquisições do website 
da Indústria Turística de Macau (http://industry.macaotourism.
gov.mo), as respectivas respostas também serão publicadas no 
mesmo website.

O preço total proposto: o limite máximo do valor global 
da prestação de serviços é de dezasseis milhões de patacas 
($16 000 000,00).

Critérios de adjudicação e factores de ponderação:

Critérios de adjudicação
Factores de 
ponderação

Preço 30%

Criatividade e design 
- Descrição do evento e design dos percursos 
- Conteúdo e organização do programa 

	 Das instalações luminosas 

	 Jogos interactivos

		Das decorações luminosas 

	 Cerimónia de abertura 
- Novas técnicas
- Qualificação profissional da equipa criativa

40%

Plano de trabalho 
- Planta dos locais e desenho das instalações 
- Informações sobre as instalações e decora-

ções luminosas e respectivo design

20%

旅 遊 局

公 告

1/CON/DTNE/2022

2022

335-341 12

200.00

http://industry.macaotourism.gov.

mo

335-341

http://industry.macaotourism.gov.mo

$16,000,000.00

判給準則
所佔比重

（百分比）

30%

- 

- 

  

  

  

  

- 

- 

40%

- 

- 

20%
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判給準則
所佔比重

（百分比）

- 

- 

- 

- 

- 

- 

10%

335-341 12

320,000.00 叁

1

2 3

4

335-341

63/85/M

/

 

 $4,768.00

Critérios de adjudicação
Factores de 
ponderação

- Informações sobre os equipamentos e planta 
de instalação 

- Plano de trabalho e plano de construção 
- Plano de protecção ambiental
- Plano de gestão de controle de circulação de 

pessoas 

Experiência do concorrente 
- Prestação de serviço de realização de activi-

dades semelhantes dos serviços públicos de 
Macau

- Prestação de serviço de realização de activida-
des semelhantes do sector privado em Macau

10%

Os concorrentes deverão apresentar as propostas na Di-
recção dos Serviços de Turismo, sita em Macau, na Alameda 
Dr. Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício «Hotline», 12.o 
andar, durante o horário normal de expediente e até às 17,00 
horas do dia 19 de Setembro de 2022, devendo as mesmas ser 
redigidas numa das línguas oficiais da RAEM, prestar a cau-
ção provisória de $320 000,00 (trezentas e vinte mil patacas), 
mediante: 1) depósito em numerário à ordem do Fundo de 
Turismo no Banco Nacional Ultramarino de Macau 2) garantia 
bancária 3) depósito nesta Direcção de Serviços em numerário, 
em ordem de caixa ou em cheque visado, emitidos à ordem do 
Fundo de Turismo 4) por transferência bancária na conta do 
Fundo do Turismo do Banco Nacional Ultramarino de Macau.

O acto público do concurso será realizado na sala de reunião 
da Direcção dos Serviços de Turismo, sita em Macau, na Ala-
meda Dr. Carlos d’Assumpção, n.os 335-341, Edifício «Hotline», 
5.o andar, pelas 10,00 horas do dia 20 de Setembro de 2022.

Os representantes legais dos concorrentes deverão estar pre-
sentes no acto público de abertura das propostas para efeitos 
de apresentação de eventuais reclamações e/ou para esclare-
cimento de eventuais dúvidas dos documentos apresentados a 
concurso, nos termos do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 63/85/M, 
de 6 de Julho.

Os representantes legais dos concorrentes poderão fazer-se 
representar por procurador devendo, neste caso, o procurador 
apresentar procuração notarial conferindo-lhe poderes para o 
acto público do concurso.

Em caso de encerramento destes Serviços por causa de tem-
pestade ou por motivo de força maior, o termo do prazo de en-
trega das propostas, a data e hora da sessão de esclarecimento 
e de abertura das propostas serão adiados para o primeiro dia 
útil imediatamente seguinte, à mesma hora.

Direcção dos Serviços de Turismo, aos 19 de Agosto de 2022.

A Directora dos Serviços, Maria Helena de Senna Fernandes.

(Custo desta publicação $ 4 768,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS 

DE SEGURANÇA DE MACAU

Édito de 30 dias

Faz-se público que tendo Pang Ka I requerido os subsídios 
por morte, de funeral, de férias, de Natal e outras compensa-
ções pecuniárias, por falecimento do seu cônjuge Ao Wai Kei, 
que foi guarda principal, 4.º escalão, do Corpo de Polícia de 
Segurança Pública, devem todos os que se julgam com direito 
à percepção dos subsídios e compensações acima referidos, 
requerer a esta Direcção de Serviços, no prazo de trinta dias 
a contar da data da publicação do presente édito no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, a fim de 
deduzirem os seus direitos, pois que, não havendo impugnação, 
será resolvida a pretensão da requerente, findo que seja esse 
prazo.

Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, 
aos 11 de Agosto de 2022.

A Directora dos Serviços, Kok Fong Mei, superintendente-
-geral alfandegária.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Avisos

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 12 de Agosto de 
2022, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências 
(Ciências Biomédicas)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Universidade de Macau — Faculdade 
de Ciências da Saúde

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: grau de 
licenciado

N.º de registo: UM-A10-L51-1122G-23

Informação básica do curso:

— A organização científico-pedagógica, o plano de estudos e 
os programas suplementares em vigor do curso de licenciatura 
em Ciências (Ciências Biomédicas) na Faculdade de Ciências 
da Saúde da Universidade de Macau, encontram-se publicados, 
respectivamente, nos avisos do registo do curso constantes dos 
Boletins Oficiais da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 30, II Série, de 24 de Julho de 2019, n.º 10, II Série, de 10 de 
Março de 2021, e n.º 11, II Série, de 16 de Março de 2022.

澳 門 保 安 部 隊 事 務 局

三十日告示

按治安警察局前第四職階首席警員區偉基的配偶彭家儀的

要求，領取該已故人員的死亡津貼、喪葬津貼、假期津貼、聖誕

津貼及其他金錢補償，現通知所有自認為有權收取上述津貼及

補償的人士，自本告示在《澳門特別行政區公報》刊登之日起計

三十天內，向本局作出申請，倘若在此期限內未接獲任何異議，

上述申請人的要求將被接納。

二零二二年八月十一日於澳門保安部隊事務局

局長 郭鳳美關務總監

（是項刊登費用為 $1,020.00）

教 育 及 青 年 發 展 局

通 告

根據經第2/2022號法律修改的第10/2017號法律《高等教育

制度》第十五條，以及第18/2018號行政法規《高等教育規章》

第二十二條第三款及第二十三條的規定，本人於二零二二年八月

十二日作出批示，現公佈以下已登記的高等教育課程：

課程名稱：理學士學位（生物醫學）課程

高等院校（及學術單位，如適用）名稱：澳門大學——健康

科學學院

課程所頒授的學位、文憑或證書：學士學位

登記編號：UM-A10-L51-1122G-23

課程的基本資料：

——澳門大學健康科學學院理學士學位（生物醫藥學）課程

的現行學術與教學編排和學習計劃，以及附加計劃分別刊登於

二零一九年七月二十四日第三十期《澳門特別行政區公報》第二

組、二零二一年三月十日第十期《澳門特別行政區公報》第二組，

以及二零二二年三月十六日第十一期《澳門特別行政區公報》第

二組的課程登記通告內。
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———根據經第14/2006號行政命令核准的《澳門大學章

程》第三十六條第一款（五）項的規定，澳門大學教務委員會分

別於二零二一年五月五日第四次會議、六月十六日第五次會議，

以及十月二十日第一次會議決議修改上述課程的中文名稱、學術

與教學編排和學習計劃，以及附加計劃。

——上述課程的附加計劃為分別與浙江大學及The Queen’s 

University of Belfast所設立的聯合培養計劃；選擇參與有關計

劃者必須為上述澳門大學課程的註冊學生，並須符合相關大學

所訂的其他報讀要求。

——浙江大學校本部設於中華人民共和國浙江省杭州市西

湖區余杭塘路866號。

——T he Q ue en’s Un iver s i t y of Bel fa s t校本部設於

University Road, Belfast, Northern Ireland, BT7 1NN。

——上述理學士學位（生物醫藥學）課程的中文名稱更改為

理學士學位（生物醫學）課程。

——上述課程的新學術與教學編排和學習計劃載於本通告

的附件一及附件二，而有關附加計劃的新學習計劃載於附件三、

附件四及附件五。上述各附件均為本通告的組成部分。

——上述新的學術與教學編排和學習計劃，以及附加計劃

適用於2022/2023學年起入學的學生。

——不選擇參與聯合培養計劃的學生，仍需按照上述澳門

大學課程的學習計劃完成其學習。

二零二二年八月十二日於教育及青年發展局

局長 龔志明

––––––––––

附件一

澳門大學理學士學位（生物醫學）課程

學術與教學編排

一、課程頒授的學位名稱：理學士

二、學術領域：理學

三、主修：生物醫學

四、課程一般期限：四學年

五、授課語言：英文

— Nos termos do disposto na alínea 5) do n.º 1 do artigo 36.º 
dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela Ordem 
Executiva n.º 14/2006, o Senado da Universidade de Macau, 
respectivamente, na sua 4.ª sessão, realizada no dia 5 de Maio 
de 2021, na sua 5.ª sessão, realizada no dia 16 de Junho de 2021 
e na sua 1.ª sessão, realizada no dia 20 de Outubro de 2021, 
deliberou alterar a designação em chinês, a organização 
científico-pedagógica, o plano de estudos e os programas suple-
mentares do curso referido.

— Os programas suplementares ao curso referido são os pro-
gramas de formação conjunta, criados respectivamente com 
Zhejiang University e The Queen’s University of Belfast, 
devendo aqueles que optarem por participar nestes programas 
ser estudantes inscritos no referido curso, devendo ainda satis-
fazer outros requisitos de candidatura definidos por aquelas 
universidades.

— A sede de Zhejiang University situa-se no n.º 866, da 
estrada de Yuhangtang, distrito de Xihu, cidade de Hangzhou, 
província de Zhejiang, República Popular da China.

— A sede de The Queen’s University of Belfast situa-se na 
University Road, Belfast, Northern Ireland, BT7 1NN.

— A designação em chinês do curso referido “理學士學位（生
物醫藥學）課程” passa a ser “理學士學位（生物醫學）課程”.

— A nova organização científico-pedagógica e o novo plano 
de estudos do curso constam dos Anexos I e II; os novos planos 
de estudos dos programas suplementares constam dos Anexos 
III, IV e V. Os anexos acima referidos fazem parte integrante 
do presente aviso.

— A nova organização científico-pedagógica, o novo plano 
de estudos e os novos programas suplementares aplicam-se aos 
estudantes que iniciem a frequência do curso no ano lectivo de 
2022/2023.

— Os estudantes que não optem pela participação nos pro-
gramas suplementares, necessitam de concluir os seus estudos 
de acordo com o plano de estudos do curso referido da Univer-
sidade de Macau.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 12 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

––––––––––

ANEXO I

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências 
(Ciências Biomédicas) da Universidade de Macau

1. Designação do grau académico atribuído do curso: Licen-
ciatura em Ciências

2. Área científica: Ciências

3. Major: Ciências Biomédicas

4. Duração normal do curso: Quatro anos lectivos

5. Língua(s) veicular(es): Inglês
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六、報讀條件：按照經第2/2022號法律修改的第10/2017號

法律《高等教育制度》第二十五條的規定。

七、畢業要求：完成課程所需的學分為132.5學分。

附件二

澳門大學理學士學位（生物醫學）課程

學習計劃

表一

學科單元/科目 種類 學時* 學分

第一學年

普通物理1 必修 180 4

物理實驗1 " 45 1

普通化學1 " 135 3

普通化學實驗1 " 90 2

生物學導論1 " 135 3

基礎及臨床生物化學1 " 135 3

生物化學實驗1 " 67.5 1.5

有機化學1 " 180 4

有機化學實驗1 " 90 2

概率導論1 " 45 1

社群教育科目2 " 105 2

語言與技能科目2,3/自由選修科

目3,4

" 270 6

通識教育科目2 " 270 6

第二學年

程序設計科學1 必修 135 3

計算機科學導論1 " 135 3

6. Condições de candidatura: De acordo com o disposto no 
artigo 25.º da Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alte-
rada pela Lei n.º 2/2022.

7. Requisitos de graduação: O número de unidades de crédito 
necessário à conclusão do curso é de 132.5 unidades de crédito.

ANEXO II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências
(Ciências Biomédicas) da Universidade de Macau

Quadro I

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

1.º Ano lectivo

Física Geral 1 Obrigatória 180 4

Experiências de Física 1 » 45 1

Química Geral 1 » 135 3

Experiências de Quí-
mica Geral 1 » 90 2

Introdução às Ciências 
Biológicas 1 » 135 3

Bioqu í m ica Gera l e 
Clínica 1 » 135 3

Experiências Bioquími-
cas 1 » 67.5 1.5

Química Orgânica 1 » 180 4

Experiências de Quími-
ca Orgânica 1 » 90 2

Introdução à Probabili-
dade 1 » 45 1

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 105 2

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
c i a s 2 , 3 / D i s c i p l i n a s 
Opcionais Livres 3,4 » 270 6

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 270 6

2.º Ano lectivo

Ciência da Programa-
ção 1 Obrigatória 135 3

Introdução à Ciência 
da Computação 1 » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

細胞及分子生物學1 必修 135 3

細胞及分子生物學實驗1 " 67.5 1.5

基礎及臨床微生物學1 " 135 3

微生物學實驗1 " 67.5 1.5

遺傳學及表觀遺傳學1 " 135 3

生理學及病理生理學1 " 135 3

生理學實驗1 " 67.5 1.5

人體解剖學1 " 135 3

免疫學及傳染性疾病1 " 135 3

生物統計學及實驗設計1 " 135 3

社群教育科目2 " 45 1

語言與技能科目2,3/自由選修科

目3,4

" 270 6

通識教育科目2 " 135 3

第三學年

發育及衰老生物學1 必修 135 3

神經生物學及神經退化性疾病1 " 135 3

內分泌學及代謝疾病1 " 135 3

基因組學及生物信息學1 " 135 3

遺傳、基因組和生物信息學實驗1 " 67.5 1.5

語言與技能科目2,3/自由選修科

目3,4

" 135 3

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Biologia Celular e Mole-
cular 1 Obrigatória 135 3

Experiências de Biolo-
gia Celular e Molecular 1 » 67.5 1.5

Microbiologia Geral e 
Clínica 1 » 135 3

Experiências Microbio-
lógicas 1 » 67.5 1.5

Genética e Epigenética 1 » 135 3

Fisiologia e Fisiopato-
logia 1 » 135 3

Experiências de Fisio-
logia 1 » 67.5 1.5

Anatomia Humana 1 » 135 3

Imunologia e Doenças 
Infecciosas 1 » 135 3

Bioestatística e Design 
Experimental 1 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 2 » 45 1

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
cias 2,3/Disciplinas Op-
cionais Livres 3,4 » 270 6

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 135 3

3.º Ano lectivo

Biologia do Desenvol-
vimento e do Envelhe-
cimento 1 Obrigatória 135 3

Neurociências e Doen-
ças Neurodegenerativas 1 » 135 3

Endocrinologia e Do-
enças Metabólicas 1 » 135 3

Genómica e Bioinfor-
mática 1 » 135 3

Experiências de Gené-
tica, de Genómica e de 
Bioinformática 1 » 67.5 1.5

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
cias 2,3/Disciplinas Op-
cionais Livres 3,4 » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

通識教育科目2 必修 540 12

第四學年

畢業專題I1 必修 135 3

癌生物學及治療1 " 135 3

幹細胞生物學及再生醫學1 " 135 3

畢業專題II1 " 135 3

公共健康1 " 135 3

轉化醫學1 " 135 3

選修科目1,5 " 135 3

通識教育科目2 " 135 3

總學分 132.5

*每一學分的學時至少包含15小時的面授教學。

註：

1. 組成課程主修的學科單元/科目。本課程主修的學科單元/

科目總學分為90.5學分。

2. 有關科目表將由該大學予以公佈。

3. 修讀“語言與技能科目”及“自由選修科目”的要求將由

該大學予以公佈。

4. 學生可選讀由所屬學院或該大學其他學術單位所提供的

學科單元/科目作為“自由選修科目”。

5. 學生須修讀表二的選修學科單元/科目，以取得3學分。

表二

學科單元/科目 種類 學時* 學分

藥理學 選修 135 3

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 Obrigatória 540 12

4.º Ano lectivo

Projecto de Graduação 
I 1 Obrigatória 135 3

Biologia e Tratamento 
do Cancro 1 » 135 3

Biolog ia de C élu las 
Estaminais e Medicina 
Regenerativa 1 » 135 3

Projecto de Graduação 
II 1 » 135 3

Saúde Pública 1 » 135 3

Medicina Translacional 1 » 135 3

Disciplinas Opcionais 1,5 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 2 » 135 3

Número total de unidades de crédito 132.5

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

Notas:

1. São as unidades curriculares/disciplinas que compõem 
o major do curso. O número total de créditos das unidades 
curriculares/disciplinas que compõem o major do curso é 90.5 
unidades de crédito.

2. A respectiva lista de disciplinas é publicada pela Univer-
sidade.

3. São publicados, pela Universidade, os requisitos para a 
frequência das «Disciplinas de Línguas e Outras Competências» e 
das «Disciplinas Opcionais Livres».

4. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/dis-
ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem ou por 
outras unidades académicas da Universidade, para serem as 
«Disciplinas Opcionais Livres».

5. Os estudantes devem escolher as unidades curriculares/disci-
plinas optativas do quadro II para obter 3 unidades de crédito.

Quadro II

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Farmacologia Optativa 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

藥物開發 選修 135 3

毒理學 " 135 3

*每一學分的學時至少包含15小時的面授教學。

附件三

澳門大學與浙江大學聯合培養計劃

（適用於澳門、香港及台灣地區學生）

一、本聯合培養計劃的基本資料：

——本聯合培養計劃屬澳門大學理學士學位（生物醫學）課

程的附加計劃。

——選擇參與本聯合培養計劃的學生，須按學習計劃規定

在澳門大學修讀理學士學位（生物醫學）課程的指定學科單元/

科目，以取得至少81.5學分（為期至少兩學年），以及在浙江大學

修讀醫學學士學位臨床醫學專業課程的指定學科單元/科目，以

取得至少187學分（為期至少四學年）。

——在澳門大學學習期間的授課語言以英文為主，在浙江

大學則以中文為主。

——完成有關計劃且符合其他畢業要求的學生，可分別獲得

澳門大學所頒授之理學士學位，以及浙江大學所頒授之醫學學

士學位。

二、本聯合培養計劃的學習計劃：

表一

澳門大學理學士學位（生物醫學）課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 學時* 學分

普通物理 必修 180 4

物理實驗 " 45 1

資訊科技基本原理與實踐 " 135 3

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Descoberta e Desen-
volvimento de Medica-
mentos Optativa 135 3

Toxicologia » 135 3

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

ANEXO III

Programa de formação conjunta entre a 
Universidade de Macau e Zhejiang University

(aplicável a estudantes de Macau, Hong 
Kong e região de Taiwan)

1. Informação básica do programa de formação conjunta:

— O programa de formação conjunta é um programa suple-
mentar ao curso de licenciatura em Ciências (Ciências Biomédi-
cas) da Universidade de Macau.

— Os estudantes que optem pelo programa de formação 
conjunta, devem frequentar, de acordo com o plano de estudos, 
as unidades curriculares/disciplinas do curso de licenciatura 
em Ciências (Ciências Biomédicas) na Universidade de Macau, 
para obterem, pelo menos, 81.5 unidades de crédito (com a 
duração mínima de dois anos lectivos), bem como as unidades 
curriculares/disciplinas do curso de licenciatura em Medicina 
(Medicina Clínica) em Zhejiang University, para obterem, pelo 
menos, 187 unidades de crédito (com a duração mínima de 
quatro anos lectivos).

— As línguas veiculares, principalmente usadas, são o inglês, 
para o período de estudos efectuado na Universidade de Macau 
e o chinês, para o período de estudos efectuado em Zhejiang 
University.

— Os estudantes que concluam o programa referido e que 
preencham os outros requisitos de graduação, podem obter o 
grau de licenciado em Ciências, conferido pela Universidade 
de Macau e o grau de licenciado em Medicina, conferido por 
Zhejiang University, respectivamente.

2. Plano de estudos do programa de formação conjunta:

Quadro I

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências
(Ciências Biomédicas) da Universidade de Macau

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Física Geral Obrigatória 180 4

Experiências de Física » 45 1

C onhec imento Fun-
damental e Prática da 
Tecnologia da Informa-
ção » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

程序設計科學 必修 135 3

計算機科學導論 " 135 3

普通化學 " 135 3

普通化學實驗 " 90 2

生物學導論 " 135 3

基礎及臨床生物化學 " 135 3

生物化學實驗 " 67.5 1.5

有機化學 " 180 4

有機化學實驗 " 90 2

細胞及分子生物學 " 135 3

細胞及分子生物學實驗 " 67.5 1.5

基礎及臨床微生物學 " 135 3

微生物學實驗 " 67.5 1.5

遺傳學及表觀遺傳學 " 135 3

免疫學及傳染性疾病 " 135 3

生物統計學及實驗設計 " 135 3

基因組學及生物信息學 " 135 3

概率導論 " 45 1

社群教育科目** " 150 3

通識教育科目** " 1080 24

總學分 81.5

*每一學分的學時至少包含15小時的面授教學。

**有關科目表將由該大學予以公佈。

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Ciência da Programa-
ção Obrigatória 135 3

Introdução à Ciência 
da Computação » 135 3

Química Geral » 135 3

Experiências de Química 
Geral » 90 2

Introdução às Ciências 
Biológicas » 135 3

Bioqu í m ica Gera l e 
Clínica » 135 3

Experiências Bioquími-
cas » 67.5 1.5

Química Orgânica » 180 4

Experiências de Quími-
ca Orgânica » 90 2

Biologia Celular e Mole-
cular » 135 3

Experiências de Biolo-
gia Celular e Molecular » 67.5 1.5

Microbiologia Geral e 
Clínica » 135 3

Experiências Microbio-
lógicas » 67.5 1.5

Genética e Epigenética » 135 3

Imunologia e Doenças 
Infecciosas » 135 3

Bioestatística e Design 
Experimental » 135 3

Genómica e Bioinfor-
mática » 135 3

Introdução à Probabili-
dade » 45 1

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária ** » 150 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística ** » 1080 24

Número total de unidades de crédito 81.5

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** A respectiva lista de disciplinas é publicada pela Universi-
dade.
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表二

浙江大學醫學學士學位臨床醫學專業課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 面授學時* 學分

分子醫學實驗1 必修 32 2

中國近現代史綱要2 " 48 3

軍事理論2 " 32 2

體育II2 " 32 1

體育III2 " 32 1

體育IV2 " 32 1

通識選修課程** " 12 1.5

病原生物學（甲）2 " 48 3

人體形態學基礎實驗2 " 80 2.5

基礎醫學導論2 " 80 5

基礎醫學各論I2 " 64 4

病原生物學與免疫學實驗2 " 64 2

比較人體形態學I2 " 48 1.5

神經生物學1 " 16 2

衛生學1 " 20 2

體育V2 " 32 1

體育VI2 " 32 1

基礎醫學各論II2 " 64 4

基礎醫學各論III2 " 64 4

生理科學實驗2 " 128 4

比較人體形態學II1 " 16 1

局部解剖學1 " 36 3

醫學綜合課程I1 " 36 1

Quadro II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Medicina 
(Medicina Clínica) de Zhejiang University

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial*

Unidades 
de crédito

Experiências de Medi-
cina Molecular 1 Obrigatória 32 2

Breve História Chinesa 
Moderna e Contempo-
rânea 2 » 48 3

Teorias Militares 2 » 32 2

Educação Física II 2 » 32 1

Educação Física III 2 » 32 1

Educação Física IV 2 » 32 1

Disciplinas Opcionais da 
Educação Holística ** » 12 1.5

Biologia Patogénica (A) 2 » 48 3

Experiências Básicas de 
Morfologia Humana 2 » 80 2.5

Introdução à Medicina 
Básica 2 » 80 5

Teorias de Medicina 
Básica I 2 » 64 4

Experiências de Bio-
logia Patogénica e de 
Imunologia 2 » 64 2

Morfologia Humana 
Comparada I 2 » 48 1.5

Neurobiologia 1 » 16 2

Higiene 1 » 20 2

Educação Física V 2 » 32 1

Educação Física VI 2 » 32 1

Teorias de Medicina 
Básica II 2 » 64 4

Teorias de Medicina 
Básica III 2 » 64 4

Experiências de Ciên-
cias Fisiológicas 2 » 128 4

Morfologia Humana 
Comparada II 1 » 16 1

Anatomia Regional 1 » 36 3

Disciplina Integrada de 
Medicina I 1 » 36 1
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學科單元/科目 種類 面授學時* 學分

臨床流行病學與循證醫學2 必修 48 3

兒少衛生和婦幼保健1 " 12 1.5

醫學倫理學與衛生法學1 " 12 1.5

診斷學I2 " 112 5

外科學總論（甲）1 " 32 3

診斷學II1 " 20 2

口腔科學1 " 16 1.5

中醫學1 " 20 2

內科學（甲）I1 " 24 3

外科學（甲）I1 " 20 2.5

體育VII——體測與鍛煉2 " 16 0.5

醫學英語1 " 8 1

傳染病學2 " 40 2

耳鼻咽喉科學2 " 32 1.5

婦産科學（甲）2 " 88 4

皮膚性病學2 " 32 1.5

眼科學2 " 32 1.5

精神病學2 " 40 2

神經病學2 " 40 2

醫學影像學2 " 40 2

內科學（甲）II2 " 112 4

外科學（甲）II2 " 96 3.5

臨床思維與技能2 " 48 2

全科醫學（甲）1 " 12 1.5

醫學綜合課程II1 " 8 1

兒科學（甲）2 " 88 4

體育VIII——體測與鍛煉2 " 16 0.5

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial*

Unidades 
de crédito

Epidemiologia Clínica 
e Medicina Baseada na 
Evidência 2 Obrigatória 48 3

Saúde Materna, Infantil 
e dos Adolescentes 1 » 12 1.5

Ética Médica e Direito 
da Saúde 1 » 12 1.5

Diagnóstico I 2 » 112 5

Teoria Geral da Cirur-
gia (A) 1 » 32 3

Diagnóstico II 1 » 20 2

Estomatologia 1 » 16 1.5

Medicina Chinesa 1 » 20 2

Medicina Interna (A) I 1 » 24 3

Cirurgia (A) I1 » 20 2.5

Educação Física VII — 
Avaliação e Exercício 
Físicos 2 » 16 0.5

Inglês para a Medicina 1 » 8 1

Epidemiologia 2 » 40 2

Otorrinolaringologia 2 » 32 1.5

Ginecologia e Obste-
trícia (A) 2 » 88 4

Dermatovenereologia 2 » 32 1.5

Oftalmologia 2 » 32 1.5

Psiquiatria 2 » 40 2

Neurologia 2 » 40 2

Imagiologia Médica 2 » 40 2

Medicina Interna (A) 
II 2 » 112 4

Cirurgia (A) II 2 » 96 3.5

Raciocínio e Compe-
tências Clínicos 2 » 48 2

Clínica Geral (A) 1 » 12 1.5

Disciplina Integrada de 
Medicina II 1 » 8 1

Pediatria (A) 2 » 88 4

Educação Física VIII 
— Avaliação e Exercí-
cio Físicos 2 » 16 0.5
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學科單元/科目 種類 面授學時* 學分

內科實習3 必修 360 12

外科實習3 " 360 12

婦産科實習3 " 180 6

兒科實習3 " 180 6

神經內科實習3 " 60 2

社區衛生服務3 " 60 2

急診科實習3 " 60 2

醫學綜合課程III3 " 30 1

專業課程——實踐教學環節（選

修課程）3**

" — 6

通識課程——美育類** " 16 1

通識課程——勞育類** " 16 1

英語水平測試 " 16 1

通識課程——外語類（選修課

程）**

" 128 6

個性修讀課程** " 128 8

跨專業模塊** " 48 3

第二課堂** " — 4

第三課堂** " — 2

總學分 187

*每學年共有四個學期，各學期約為8個教學周。

**有關科目表將由該大學予以公佈。

註：

1. 一學期科目。

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas de 

ensino 
presencial*

Unidades 
de crédito

Estágio de Medicina 
Interna 3 Obrigatória 360 12

Estágio de Cirurgia 3 » 360 12

Estágio de Ginecologia 
e Obstetrícia 3 » 180 6

Estágio de Pediatria 3 » 180 6

Estágio de Neurologia 3 » 60 2

Serviços de Saúde Co-
munitários 3 » 60 2

Estágio nos Serviços de 
Urgência 3 » 60 2

Disciplina Integrada de 
Medicina III 3 » 30 1

Disciplina de Especiali-
dade – Sessões Práticas 
(Opcional) 3 ** » -- 6

Disc ipl inas da Edu-
c a ç ã o H o l í s t i c a — 
Categoria de Educação 
Estética ** » 16 1

Disc ipl inas da Edu-
c a ç ã o H o l í s t i c a — 
Categoria de Educação 
Prática ** » 16 1

Teste de Proficiência na 
Língua Inglesa » 16 1

Disciplinas da Educa-
ção Holística — Catego-
ria de Línguas Estran-
geiras (Opcionais) ** » 128 6

Disciplinas Livres ** » 128 8

Disciplinas fora da Es-
pecialidade ** » 48 3

Segunda Sala de Aula ** » -- 4

Terceira Sala de Aula ** » -- 2

Número total de unidades de crédito 187

* Em cada ano lectivo há quatro períodos, com oito semanas 
lectivas cada um.

** A respectiva lista de disciplinas é publicada pela Universi-
dade.

Notas:

1. Disciplinas de um período.
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2. 兩學期科目。

3. 學生於第五學年在醫院進行實習，1周的實習時數約為30

小時，總實習時數約為1470小時。

附件四

澳門大學與浙江大學聯合培養計劃

（適用於國際學生）

一、本聯合培養計劃的基本資料：

——本聯合培養計劃屬澳門大學理學士學位（生物醫學）課

程的附加計劃。

——選擇參與本聯合培養計劃的學生，須按學習計劃規定

在澳門大學修讀理學士學位（生物醫學）課程的指定學科單元/科

目，以取得至少96.5學分（為期至少兩學年），以及在浙江大學修

讀醫學學士學位臨床醫學專業（留學生）課程的指定學科單元/科

目，以取得至少168.5學分（為期至少四學年）。

——本聯合培養計劃的授課語言為英文。

——完成有關計劃且符合其他畢業要求的學生，可分別獲得

澳門大學所頒授之理學士學位，以及浙江大學所頒授之醫學學

士學位。

二、本聯合培養計劃的學習計劃：

表一

澳門大學理學士學位（生物醫學）課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 學時* 學分

普通物理 必修 180 4

物理實驗 " 45 1

現代漢語 " 135 3

實用中文 " 135 3

現代漢語語法語用學 " 135 3

資訊科技基本原理與實踐 " 135 3

2. Disciplinas de dois períodos.

3. Os estudantes realizarão estágio no hospital no 5.º ano lec-
tivo, sendo cerca de 30 o número de horas semanais de estágio 
e 1470 o número de horas totais de estágio.

ANEXO IV

Programa de formação conjunta entre a 
Universidade de Macau e Zhejiang University 

(aplicável a estudantes internacionais)

1. Informação básica do programa de formação conjunta:

— O programa de formação conjunta é um programa suple-
mentar ao curso de licenciatura em Ciências (Ciências Biomé-
dicas) da Universidade de Macau.

— Os estudantes que optem pelo programa de formação 
conjunta, devem frequentar, de acordo com o plano de estudos, 
as unidades curriculares/disciplinas do curso de licenciatura 
em Ciências (Ciências Biomédicas) na Universidade de Macau, 
para obterem, pelo menos, 96.5 unidades de crédito (com a 
duração mínima de dois anos lectivos), bem como as unidades 
curriculares/disciplinas do curso de licenciatura em Medicina 
(Medicina Clínica) para estudantes internacionais em Zhejiang 
University, para obterem, pelo menos, 168.5 unidades de crédito 
(com a duração mínima de quatro anos lectivos).

— A língua veicular do programa de formação conjunta é a 
língua inglesa.

— Os estudantes que concluam o programa referido e que 
preencham os outros requisitos de graduação, podem obter o 
grau de licenciado em Ciências, conferido pela Universidade 
de Macau e o grau de licenciado em Medicina, conferido por 
Zhejiang University, respectivamente.

2. Plano de estudos do programa de formação conjunta:

Quadro I

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências
(Ciências Biomédicas) da Universidade de Macau

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Física Geral Obrigatória 180 4

Experiências de Física » 45 1

Língua Chinesa 
Moderna » 135 3

Chinês Prático » 135 3

Gramática e Pragmática 
d a L í n g u a C h i n e s a 
Moderna » 135 3

C onhec imento Fun-
damental e Prática da 
Tecnologia da Informa-
ção » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

程序設計科學 必修 135 3

計算機科學導論 " 135 3

探秘中華醫藥 " 135 3

普通化學 " 135 3

普通化學實驗 " 90 2

生物學導論 " 135 3

基礎及臨床生物化學 " 135 3

生物化學實驗 " 67.5 1.5

有機化學 " 180 4

有機化學實驗 " 90 2

細胞及分子生物學 " 135 3

基礎及臨床微生物學 " 135 3

遺傳學及表觀遺傳學 " 135 3

藥理學 " 135 3

免疫學及傳染性疾病 " 135 3

生物統計學及實驗設計 " 135 3

基因組學及生物信息學 " 135 3

概率導論 " 45 1

社群教育科目1 " 150 3

語言與技能科目1,2/自由選修科

目2,3

" 135 3

通識教育科目1 " 1080 24

總學分 96.5

*每一學分的學時至少包含15小時的面授教學。

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito

Ciência da Programa-
ção Obrigatória 135 3

Introdução à Ciência 
da Computação » 135 3

Explorar a Medicina 
Chinesa » 135 3

Química Geral » 135 3

Experiências de Quími-
ca Geral » 90 2

Introdução às Ciências 
Biológicas » 135 3

Bioqu í m ica Gera l e 
Clínica » 135 3

Experiências Bioquími-
cas » 67.5 1.5

Química Orgânica » 180 4

Experiências de Quí-
mica Orgânica » 90 2

Biologia Celular e 
Molecular » 135 3

Microbiologia Geral e 
Clínica » 135 3

Genética e Epigenética » 135 3

Farmacologia » 135 3

Imunologia e Doenças 
Infecciosas » 135 3

Bioestatística e Design 
Experimental » 135 3

Genómica e Bioinfor-
mática » 135 3

Introdução à Probabili-
dade » 45 1

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 1 » 150 3

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competências 

1,2/Disciplinas Opcio-
nais Livres 2,3 » 135 3

Disciplinas da Educa-
ção Holística 1 » 1080 24

Número total de unidades de crédito 96.5

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.
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註：

1. 有關科目表將由該大學予以公佈。

2. 修讀“語言與技能科目”及“自由選修科目”的要求將由

該大學予以公佈。

3. 學生可選讀由所屬學院或大學其他學術單位所提供的學

科單元/科目作為“自由選修科目”。

表二

浙江大學醫學學士學位臨床醫學專業（留學生）課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 每周學時* 學分

Early Exposure to Clinic1 必修 1 1

系統解剖學2 " 6 5

局部解剖學2 " 4.5 3

法醫學1 " 4 3

生理學2 " 9 7

病理生理學1 " 3 2.5

病理學2 " 7.5 6

醫學漢語I2 " 3 3

內科學I2 " 8 6

醫學漢語II2 " 3 3

外科學I2 " 4 3

感染病學1 " 2.5 2

預防醫學2 " 4 3

流行病學1 " 2.5 2

基礎醫學綜合考試1 " 1 1

醫學漢語III2 " 3 3

內科學II2 " 8 6

外科學II2 " 6 4.5

婦產科學2 " 6 4.5

醫學影像學2 " 5 4

Notas:

1. A respectiva lista de disciplinas é publicada pela Universi-
dade.

2. São publicados, pela Universidade, os requisitos para a fre-
quência das «Disciplinas de Línguas e Outras Competências» e 
das «Disciplinas Opcionais Livres».

3. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/disci-
plinas ministradas pela faculdade a que pertencem ou por outras 
unidades académicas da Universidade, para serem as «Discipli-
nas Opcionais Livres».

Quadro II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Medicina 
(Medicina Clínica) para estudantes internacionais de 

Zhejiang University

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas 

semanais*
Unidades 
de crédito

Early Exposure to Clinic 1 Obrigatória 1 1

Anatomia Sistémica 2 » 6 5

Anatomia Regional 2 » 4.5 3

Medicina Legal 1 » 4 3

Fisiologia 2 » 9 7

Patofisiologia 1 » 3 2.5

Patologia 2 » 7.5 6

Chinês para a Medicina 
I 2 » 3 3

Medicina Interna I 2 » 8 6

Chinês para a Medicina 
II 2 » 3 3

Cirurgia I 2 » 4 3

Doenças Infecciosas 1 » 2.5 2

Medicina Preventiva 2 » 4 3

Epidemiologia 1 » 2.5 2

Exame Integrado de 
C i ê n c i a s  M é d i c a s 
Básicas 1 » 1 1

Chinês para a Medicina 
III 2 » 3 3

Medicina Interna II 2 » 8 6

Cirurgia II 2 » 6 4.5

Ginecologia e Obste-
trícia 2 » 6 4.5

Imagiologia Médica 2 » 5 4
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學科單元/科目 種類 每周學時* 學分

醫學漢語IV2 必修 3 3

組織學與胚胎學2 " 6 4.5

社區醫學1 " 2 2

精神病學1 " 2.5 2

內科學III2 " 8 6

外科學III2 " 6 4.5

兒科學2 " 6 4.5

神經病學1 " 2.5 2

皮膚性病學1 " 2.5 2

臨床技能訓練1 " 4 2

眼科學1 " 2 1.5

耳鼻咽喉科學1 " 2 1.5

口腔科學1 " 2 1.5

急診醫學1 " 2.5 2

醫學漢語V2 " 3 3

臨床醫學綜合考試1 " 1 1

內科實習3 " 12** 12

普通外科實習3 " 8** 8

婦產科實習3 " 6** 6

兒科實習3 " 6** 6

神經病科實習3 " 2** 2

精神科實習3 " 2** 2

骨科實習3 " 2** 2

急診科實習3 " 2** 2

社區衛生服務3 " 2** 2

傳染病科臨床實習3 " 2** 2

病理科實習3 " 2** 2

腫瘤科實習3 " 2** 2

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas 

semanais*
Unidades 
de crédito

Chinês para a Medicina 
IV 2 Obrigatória 3 3

Histologia e Embriolo-
gia 2 » 6 4.5

Medicina Comunitária 1 » 2 2

Psiquiatria 1 » 2.5 2

Medicina Interna III 2 » 8 6

Cirurgia III 2 » 6 4.5

Pediatria 2 » 6 4.5

Neurologia 1 » 2.5 2

Dermatovenereologia 1 » 2.5 2

Treinamento de Técnicas 
Clínicas 1 » 4 2

Oftalmologia 1 » 2 1.5

Otorrinolaringologia 1 » 2 1.5

Estomatologia 1 » 2 1.5

Medicina de Urgência 1 » 2.5 2

Chinês para a Medicina 
V 2 » 3 3

Exame Integrado de 
Medicina Clínica 1 » 1 1

Estágio de Medicina 
Interna 3 » 12 ** 12

Estág io de Ci r urg ia 
Geral 3 » 8 ** 8

Estágio de Ginecologia 
e Obstetrícia 3 » 6 ** 6

Estágio de Pediatria 3 » 6 ** 6

Estágio de Neurologia 3 » 2 ** 2

Estágio de Psiquiatria 3 » 2 ** 2

Estágio de Ortopedia 3 » 2 ** 2

Estágio nos Serviços de 
Urgência 3 » 2 ** 2

Serviços de Saúde 
Comunitários 3 » 2 ** 2

E s t á g i o C l í n i c o n a 
Área de Doenças In-
fecciosas 3 » 2 ** 2

Estágio de Patologia 3 » 2 ** 2

Estágio de Oncologia 3 » 2 ** 2
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學科單元/科目 種類 每周學時* 學分

整形外科實習3 必修 2** 2

燒傷外科實習3 " 2** 2

臨床醫學綜合技能考試1 " 1** 1

總學分 168.5

*每學年共有四個學期，各學期約為8個教學周。

**臨床實習科目學時以周數計算。

註：

1. 一學期科目。

2. 兩學期科目。

3. 臨床實習科目為期48至52周。

附件五

澳門大學與The Queen’s University of Belfast

聯合培養計劃

一、本聯合培養計劃的基本資料：

——本聯合培養計劃屬澳門大學理學士學位（生物醫學）課

程的附加計劃。

——選擇參與本聯合培養計劃的學生，須按學習計劃規定

在澳門大學修讀理學士學位（生物醫學）課程的指定學科單元/科

目，以取得至少120.5學分（為期至少三學年），以及在The Queen’s 

University of Belfast修讀食品質量、安全和營養學理學士學位

課程的指定學科單元/科目，以取得至少240學分（為期至少兩學

年）。

——本聯合培養計劃的授課語言為英文。

——完成有關計劃且符合其他畢業要求的學生，可分別獲得

澳門大學所頒授之理學士學位，以及The Queen’s University of 

Belfast所頒授之理學士學位。

二、本聯合培養計劃的學習計劃：

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo
Horas 

semanais*
Unidades 
de crédito

Estág io de Ci r urg ia 
Plástica 3 Obrigatória 2 ** 2

Estág io de Ci r urg ia 
pa ra Trata mento de 
Queimaduras 3 » 2 ** 2

E x a me de Té c n ic a s 
Gerais em Medic ina 
Clínica 1 » 1 ** 1

Número total de unidades de crédito 168.5

* Em cada ano lectivo há quatro períodos, com oito semanas 
lectivas cada um.

** As horas das disciplinas do estágio clínico são calculadas 
em semanas.

Notas:

1. Disciplinas de um período.

2. Disciplinas de dois períodos.

3. As disciplinas do estágio clínico têm a duração de 48 a 52 
semanas.

ANEXO V

Programa de formação conjunta entre a Universidade de 
Macau e The Queen’s University of Belfast

1. Informação básica do programa de formação conjunta:

— O programa de formação conjunta é um programa suple-
mentar ao curso de licenciatura em Ciências (Ciências Biomé-
dicas) da Universidade de Macau.

— Os estudantes que optem pelo programa de formação 
conjunta, devem frequentar, de acordo com o plano de estudos, 
as unidades curriculares/disciplinas do curso de licenciatura 
em Ciências (Ciências Biomédicas) na Universidade de Macau, 
para obterem, pelo menos, 120.5 unidades de crédito (com a 
duração mínima de três anos lectivos), bem como as unidades 
curriculares/disciplinas do curso de licenciatura em Ciências de 
Qualidade, Segurança e Nutrição Alimentar em The Queen’s 
University of Belfast, para obterem, pelo menos, 240 unidades 
de crédito (com a duração mínima de dois anos lectivos).

— A língua veicular do programa de formação conjunta é a 
língua inglesa.

— Os estudantes que concluam o programa referido e que 
preencham os outros requisitos de graduação, podem obter os 
graus de licenciado em Ciências, conferidos pela Universidade 
de Macau e por The Queen’s University of Belfast, respectiva-
mente.

2. Plano de estudos do programa de formação conjunta:
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表一

澳門大學理學士學位（生物醫學）課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 學時* 學分

普通物理 必修 180 4

物理實驗 " 45 1

程序設計科學 " 135 3

計算機科學導論 " 135 3

普通化學 " 135 3

普通化學實驗 " 90 2

生物學導論 " 135 3

基礎及臨床生物化學 " 135 3

生物化學實驗 " 67.5 1.5

有機化學 " 180 4

有機化學實驗 " 90 2

細胞及分子生物學 " 135 3

細胞及分子生物學實驗 " 67.5 1.5

基礎及臨床微生物學 " 135 3

微生物學實驗 " 67.5 1.5

遺傳學及表觀遺傳學 " 135 3

發育及衰老生物學 " 135 3

生理學及病理生理學 " 135 3

生理學實驗 " 67.5 1.5

人體解剖學 " 135 3

藥理學 " 135 3

神經生物學及神經退化性疾

病

" 135 3

Quadro I

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências
(Ciências Biomédicas) da Universidade de Macau

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades de 

crédito

Física Geral Obrigatória 180 4

Experiências de Física » 45 1

Ciência da Programa-
ção » 135 3

Introdução à Ciência 
da Computação » 135 3

Química Geral » 135 3

Experiências de Quí-
mica Geral » 90 2

Introdução às Ciências 
Biológicas » 135 3

Bioqu í m ica Gera l e 
Clínica » 135 3

Experiências Bioquí-
micas » 67.5 1.5

Química Orgânica » 180 4

Experiências de Quími-
ca Orgânica » 90 2

Biologia Celular e 
Molecular » 135 3

Experiências de Biolo-
gia Celular e Molecular » 67.5 1.5

Microbiologia Geral e 
Clínica » 135 3

Experiências Microbio-
lógicas » 67.5 1.5

Genética e Epigenética » 135 3

Biologia do Desenvol-
vimento e do Envelhe-
cimento » 135 3

Fisiologia e Fisiopato-
logia » 135 3

Experiências de Fisio-
logia » 67.5 1.5

Anatomia Humana » 135 3

Farmacologia » 135 3

Neurociências e Doen-
ças Neurodegenerativas » 135 3
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學科單元/科目 種類 學時* 學分

內分泌學及代謝疾病 必修 135 3

免疫學及傳染性疾病 " 135 3

生物統計學及實驗設計 " 135 3

基因組學及生物信息學 " 135 3

遺傳、基因組和生物信息學

實驗

" 67.5 1.5

癌生物學及治療 " 135 3

幹細胞生物學及再生醫學 " 135 3

公共健康 " 135 3

轉化醫學 " 135 3

毒理學 " 135 3

概率導論 " 45 1

社群教育科目1 " 150 3

語言與技能科目1,2/自由選修

科目2,3

" 540-675 12-15

通識教育科目1 " 810 18

總學分 120.5-123.5**

*每一學分的學時至少包含15小時的面授教學。

**學生須修畢120.5或123.5學分取決於其語言能力評核成

績。

註：

1. 有關科目表將由該大學予以公佈。

2. 修讀“語言與技能科目”及“自由選修科目”的要求將由

該大學予以公佈。

3. 學生可選讀由所屬學院或大學其他學術單位所提供的學

科單元/科目作為“自由選修科目”。

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades de 

crédito

Endocrinologia e Doen-
ças Metabólicas Obrigatória 135 3

Imunologia e Doenças 
Infecciosas » 135 3

Bioestatística e Design 
Experimental » 135 3

Genómica e Bioinfor-
mática » 135 3

Experiências de Gené-
tica, de Genómica e de 
Bioinformática » 67.5 1.5

Biologia e Tratamento 
do Cancro » 135 3

Biolog ia de C élu las 
Estaminais e Medicina 
Regenerativa » 135 3

Saúde Pública » 135 3

Medicina Translacional » 135 3

Toxicologia » 135 3

Introdução à Probabili-
dade » 45 1

Disciplinas da Educa-
ção Comunitária 1 » 150 3

Disciplinas de Línguas 
e Outras Competên-
cias1,2/Disciplinas Op-
cionais Livres2,3 » 540-675 12-15

Disciplinas da Educa-
ção Holística 1 » 810 18

Número total de unidades de crédito 120.5 - 123.5**

* Cada unidade de crédito compreende, no mínimo, 15 horas 
de ensino presencial.

** Os estudantes devem concluir 120.5 ou 123.5 unidades de 
crédito, consoante os resultados obtidos na avaliação da pro-
ficiência linguística.

Notas:

1. A respectiva lista de disciplina é publicada pela Universi-
dade.

2. São publicados, pela Universidade, os requisitos para 
frequência das «Disciplinas de Línguas e Outras Competências» 
e das «Disciplinas Opcionais Livres».

3. Os estudantes podem escolher as unidades curriculares/dis-
ciplinas ministradas pela faculdade a que pertencem, ou por 
outras unidades académicas da Universidade, para serem as 
«Disciplinas Opcionais Livres».
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表二

The Queen’s University of Belfast

食品質量、安全和營養學理學士學位課程

學習計劃

學科單元/科目 種類 學時*
學分 

（CATS**）

食品質量原理1 必修 200 20

食品儀器分析1 " 200 20

食品加工與衛生2 " 400 40

食品創新、飲食與健康2 " 400 40

商業創新與創業1 " 200 20

食品供應鏈安全與保障2 " 400 40

專題（FQN）2 " 400 40

學生須選修下列任一學科單元/科目，以取得20學分

工作實習1 選修 200 20

臨床營養學1 " 200 20

總學分 240

*每學年共有兩個學期，學期包含15個教學周，每60學分的

學時約包含300小時的面授教學。

**CATS — Credit Accumulation and Transfer Scheme.

註：

1. 一學期科目。

2. 兩學期科目。

（是項刊登費用為 $43,261.00）

根據經第2/2022號法律修改的第10/2017號法律《高等教育

制度》第十五條，以及第18/2018號行政法規《高等教育規章》

第二十二條第三款及第二十三條的規定，本人於二零二二年八月

十六日作出批示，現公佈以下已登記的高等教育課程：

Quadro II

Plano de estudos do curso de licenciatura em Ciências 
de Qualidade, Segurança e Nutrição Alimentar de 

The Queen’s University of Belfast

Unidades curriculares/
/Disciplinas

Tipo Horas*
Unidades 
de crédito 
(CATS**)

Princípios da Qualida-
de Alimentar 1 Obrigatória 200 20

Análise Instrumental 
de Alimentos 1 » 200 20

Processamento e Higie-
ne de Produtos Alimen-
tares 2 » 400 40

Inovação Alimentar, 
Dietética e Saúde 2 » 400 40

Inovação Empresarial 
e Empreendedorismo 1 » 200 20

Segurança e garantia 
na Cadeia Logística de 
Alimentos 2 » 400 40

Projecto (FQN) 2 » 400 40

Os estudantes devem escolher qualquer uma das unidades 
curriculares/disciplinas abaixo indicadas para obterem 
vinte unidades de crédito

Estágio Profissionali-
zante 1 Optativa 200 20

Nutrição Clínica 1 » 200 20

Número total de unidades de crédito 240

* Em cada ano lectivo há dois períodos, com quinze semanas 
lectivas cada um e 60 unidades de crédito compreendem cerca 
de 300 horas de ensino presencial.

** CATS — Credit Accumulation and Transfer Scheme.

Notas:

1. Disciplinas de um período.

2. Disciplinas de dois períodos.

(Custo desta publicação $ 43 261,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 16 de Agosto de 
2022, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:
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課程名稱：旅遊零售及市場推廣管理理學士學位課程（中文

學制）

高等院校（及學術單位，如適用）名稱：澳門旅遊學院

課程所頒授的學位、文憑或證書：學士學位

登記編號：IF-A17-LA1-1022A-20

課程的基本資料：

——本課程經第52/2022號社會文化司司長批示核准。

——本課程的概況、學術與教學編排和學習計劃載於第

52/2022號社會文化司司長批示及其附件。

二零二二年八月十六日於教育及青年發展局

局長 龔志明

（是項刊登費用為 $1,417.00）

根據經第2/2022號法律修改的第10/2017號法律《高等教育

制度》第十五條，以及第18/2018號行政法規《高等教育規章》

第二十二條第三款及第二十三條的規定，本人於二零二二年八月   

十六日作出批示，現公佈以下已登記的高等教育課程：

課程名稱：旅遊會展及節目管理理學士學位課程（中文學

制）

高等院校（及學術單位，如適用）名稱：澳門旅遊學院

課程所頒授的學位、文憑或證書：學士學位

登記編號：IF-A20-LA1-1022A-21

課程的基本資料：

——本課程經第54/2022號社會文化司司長批示核准。

——本課程的概況、學術與教學編排和學習計劃載於第

54/2022號社會文化司司長批示及其附件。

二零二二年八月十六日於教育及青年發展局

局長 龔志明

（是項刊登費用為 $1,462.00）

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências da 
Gestão de Venda Turística e de Promoção de Marketing (em 
Língua Chinesa)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Instituto de Formação Turística de 
Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: IF-A17-LA1-1022A-20

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 52/2022.

— A breve caracterização, a organização científico-pedagó-
gica e o plano de estudos do curso são os que constam do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 52/2022 e dos seus anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 16 de  Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 1 417,00)

Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 16 de Agosto de 
2022, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências da 
Gestão e Programação de Eventos Turísticos (em Língua Chi-
nesa)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Instituto de Formação Turística de 
Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo:  IF-A20-LA1-1022A-21

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 54/2022.

— A breve caracterização, a organização científico-pedagógica 
e o plano de estudos do curso são os que constam do Despacho 
da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 54/2022 e dos 
seus anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 16 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)
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Torna-se público, nos termos e para efeitos do artigo 15.º da 
Lei n.º 10/2017 (Regime do ensino superior), alterada pela Lei 
n.º 2/2022, conjugado com o n.º 3 do artigo 22.º e com o artigo 
23.º do Regulamento Administrativo n.º 18/2018 (Estatuto do 
ensino superior) que, por meu despacho de 16 de Agosto de 
2022, foi registado o curso do ensino superior a seguir indicado:

Designação do curso: curso de licenciatura em Ciências da 
Gestão Hoteleira (em Língua Chinesa)

Denominação da instituição do ensino superior (e a unidade 
académica, se aplicável): Instituto de Formação Turística de 
Macau

Grau, diploma ou certificado que o curso confere: Grau de 
licenciado

N.º de registo: IF-A18-LA1-1022A-22

Informação básica do curso:

— O curso foi aprovado pelo Despacho da Secretária para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 53/2022.

— A breve caracterização, a organização científico-pedagógica 
e o plano de estudos do curso são os que constam do Despacho 
da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 53/2022 e 
dos seus anexos.

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 16 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 1 303,00)

INSTITUTO DO DESPORTO

Anúncio

Concurso Público n.º 3/ID/2022

«Serviços de gestão do Centro Desportivo Mong-Há»

Faz-se saber que em relação ao «Concurso Público n.º 3/ID/2022 
— Serviços de gestão do Centro Desportivo Mong-Há», publi-
cado no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 32, II Série, de 10 de Agosto de 2022, foram pres-
tados esclarecimentos, nos termos do artigo 3.º do programa 
do concurso, pela entidade que preside ao concurso os quais 
foram juntos ao processo de concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 
consulta, durante o horário de expediente, na sede do Instituto 
do Desporto, sita na Avenida do Dr. Rodrigo Rodrigues, n.º 818, 
em Macau, ou na área de «Informação relativa à aquisição» da 
página electrónica do Instituto do Desporto: www.sport.gov.mo.

Instituto do Desporto, aos 18 de Agosto de 2022.

O Presidente do Instituto, Pun Weng Kun.

(Custo desta publicação $ 1 177,00)
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SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

(Ref. da Prova n.º: 02/IC-PAF/MF/2022)

O exame final de especialidade em Medicina Familiar foi 
realizado de acordo com o n.º 2 do artigo 16.º do Regulamento 
Administrativo n.º 45/2021 e o Decreto-Lei n.º 8/99/M, de 15 de 
Março, alterado pelo Regulamento Administrativo n.º 24/2018 
e Despacho do Chefe do Executivo n.º 178/2019 e nos termos 
do aviso publicado no Boletim Oficial da Região Administra-
tiva Especial de Macau n.º 17, II Série, de 27 de Abril de 2022, 
e a classificação final do internato complementar foi feita de 
acordo com o cálculo da classificação final do artigo 63.º do 
mesmo decreto-lei, homologada por despacho da Ex.ma Se-
nhora Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 11 de 
Agosto de 2022:

Candidata aprovada: valores

Lei Sao Kuan .....................................................................14,8

Serviços de Saúde, aos 31 de Maio de 2022.

O Júri:

Presidente: Dr. Au Tak Wai, médico assistente de medicina 
familiar.

Vogais efectivas: Dr.ª Wong In, médica assistente de medici-
na familiar; e

Dr.ª Leung Ka Pou, médica assistente de medicina familiar.

(Custo desta publicação $ 1 462,00)

Anúncios

Concurso Público n.º 17/P/22

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 20 de Julho de 2022, 
se encontra aberto o concurso público para «Fornecimento de 
equipamentos laboratoriais para Teste de Ácido Nucleico Viral 
de Microorganismos cedidos como contrapartida do forneci-
mento de reagentes ao Centro de Transfusões de Sangue dos 
Serviços de Saúde», cujo programa do concurso e o caderno de 
encargos se encontram à disposição dos interessados desde o 
dia 24 de Agosto de 2022, todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 
horas e das 14,30 às 17,30 horas, na Divisão de Aprovisiona-
mento e Economato destes Serviços, sita na Rua do Campo, 
n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, Macau, onde 
serão prestados esclarecimentos relativos ao concurso, estan-
do os interessados sujeitos ao pagamento de $ 42,00 (quarenta 
e duas patacas), a título de custo das respectivas fotocópias (lo-
cal de pagamento: Secção de Tesouraria dos Serviços de Saú-
de, que se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde 
de São Januário) ou ainda mediante a transferência gratuita de 
ficheiros pela internet no website dos S.S. (www.ssm.gov.mo).
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01321/04-TS

As propostas serão entregues na Secção de Expediente Ge-
ral destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar Conde 
de São Januário e o respectivo prazo de entrega termina às 
17,30 horas do dia 23 de Setembro de 2022.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 26 de Setem-
bro de 2022, pelas 10,00 horas, na «Sala de Reunião», sita na 
Rua do Campo, n.º 258, Edifício Broadway Center, 3.º andar C, 
Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma caução 
provisória no valor de $228 000,00 (duzentas e vinte e oito mil 
patacas) a favor dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em 
numerário ou em cheque, na Secção de Tesouraria destes Ser-
viços ou através de garantia bancária/seguro-caução de valor 
equivalente.

Serviços de Saúde, aos 18 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 892,00)

(Ref. do Concurso n.º A20/TSS/TO/2022)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde, situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, 
e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso refe-
rente à abertura do concurso de acesso, de prestação de provas, 
condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, nos 
termos definidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras de 
farmacêutico e de técnico superior de saúde), alterada pela Lei 
n.º 18/2020, na Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 2/2021, 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 
um lugar de técnico superior de saúde assessor, 1.º escalão, 
área funcional de reabilitação — terapia ocupacional, da car-
reira de técnico superior de saúde, provido em regime de con-
trato administrativo de provimento dos Serviços de Saúde, com 
cinco dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, 
a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do 
presente anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

Serviços de Saúde, aos 19 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 258,00)

Aviso

(Ref. do Concurso n.º 01321/04-TS)

Torna-se público que, para os candidatos ao concurso de 
avaliação de competências profissionais ou funcionais, externo, 
do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 
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um lugar vago de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior, área de engenharia de refrigera-
ção e de ar condicionado, do quadro do pessoal dos Serviços 
de Saúde, e dos que vierem a verificar-se nestes Serviços até ao 
termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 26, II Série, de 30 de Junho de 2021, a entrevista de selec-
ção, com a duração de entrevista é de cerca de 20 minutos para 
cada candidato, terá lugar a 13 de Setembro de 2022, e será 
realizada na Sala de Reunião da Academia Médica de Macau 
da Alameda Dr. Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Edifício 
Dynasty Plaza, 2.º andar, Macau. 

Informação mais detalhada sobre a data e hora a que cada 
candidato se deve apresentar para a realização da entrevista 
de selecção, bem como outras informações de interesse dos 
candidatos, encontram-se afixadas na Divisão de Pessoal dos 
Serviços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São 
Januário, na Estrada do Visconde de S. Januário, Macau, po-
dendo ser consultadas no local indicado dentro do horário de 
expediente (segunda a quinta-feira das 9,00 às 17,45 horas e 
sexta-feira das 9,00 às 17,30 horas), bem como nas páginas elec-
trónicas dos Serviços de Saúde em http://www.ssm.gov.mo/, e 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 
em http://www.safp.gov.mo/.

Serviços de Saúde, aos 18 de Agosto de 2022.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 621,00)

FUNDO DE SEGURANÇA SOCIAL

Anúncio

Torna-se público que, nos termos do n.º 3 do artigo 35.º do 
Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», com as alterações introduzidas pelo Re-
gulamento Administrativo n.º 23/2017, se encontra afixada, no 
quadro informativo da sede do Fundo de Segurança Social (FSS), 
sita na Alameda Dr. Carlos d’Assumpção n.os 249-263, Edf. 
China Civil Plaza, 18.º andar, Macau, podendo ser consultada, 
dentro do horário de expediente (de segunda a quinta-feira 
das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,45 horas, e sexta-feira 
das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas), e disponibi-
lizada na página electrónica do FSS (http://www.fss.gov.mo) e 
da Direcção dos Serviços de Administração e Função Pública 
(http://www.safp.gov.mo), a lista classificativa da prova de co-
nhecimentos (prova escrita) dos candidatos ao concurso de 
avaliação de competências profissionais ou funcionais, externo, 
do regime de gestão uniformizada, para o preenchimento de 
dois lugares de técnico superior de 2.ª classe, 1.º escalão, da 
carreira de técnico superior, área de administração pública, em 
regime de contrato administrativo de provimento, do Fundo de 
Segurança Social, e dos que vierem a verificar-se neste FSS até 
ao termo da validade do concurso, aberto por aviso publicado 
no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 20, II Série, de 20 de Maio de 2021.
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Fundo de Segurança Social, aos 17 de Agosto de 2022.

O Presidente do Conselho de Administração, Iong Kong Io.

(Custo desta publicação $ 1 496,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

(Concurso Público n.º 005/DSAMA/2022)

Faz-se saber que, em relação ao concurso público para «Pres-
tação do serviço de segurança nos terminais marítimos de pas-
sageiros e nas instalações relacionadas», publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 31, II 
Série, de 3 de Agosto de 2022, foram prestados esclarecimen-
tos, pela entidade que realiza o concurso, nos termos do ponto 
6 do programa do concurso, e juntos ao processo do concurso.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 
consulta, durante o horário na Divisão Financeira do Departa-
mento de Administração e Finanças da Direcção dos Serviços 
de Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada da Barra, 
Quartel dos Mouros, e também se encontram disponíveis na 
página electrónica da Direcção dos Serviços de Assuntos Ma-
rítimos e de Água (http://www.marine.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 17 de Agosto de 2022.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 224,00)

Aviso

Aviso n.º 2/2022

Nos termos da alínea 3) do artigo 3.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 28/2003, com alterações introduzidas pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 19/2016, a directora dos Serviços 
de Assuntos Marítimos e de Água manda publicar o presente 
aviso.

1. Os seguintes locais da fronteira marítima são indicados 
como locais provisórios para a realização de operações de co-
mércio externo, com as seguintes finalidades e prazos de vali-
dade:

1) O Cais n.º G2 do Parque Industrial da Concórdia, em 
Coloane, destinado às operações de descarga de materiais de 
construção a granel, com o prazo de validade até 30 de Junho 
de 2023;

2) A superfície do mar adjacente à Empreitada de Constru-
ção de Viaduto na Rotunda da Amizade, destinada à Emprei-
tada de Construção de Viaduto na Rotunda da Amizade, com 
o prazo de validade até à data de conclusão da empreitada;
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3) A superfície do mar adjacente à obra de colocação de ca-
bos de alta tensão na área circundante da comporta perto da 
Avenida Dr. Sun Yat-Sen, destinada à obra de colocação de 
cabos de alta tensão na área circundante da comporta perto da 
Avenida Dr. Sun Yat-Sen, com o prazo de validade até à data 
de conclusão da obra.

2. O presente aviso entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação e os seus efeitos retroagem ao dia da autorização do 
início das operações, obra e empreitada acima discriminadas.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 11 de Agosto de 2022.

A Directora dos Serviços, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 688,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE PROTECÇÃO AMBIENTAL

Anúncio

Faz-se saber que, em relação ao concurso público de «Em-
preitada de construção do aterro de cinzas volantes», publica-
do no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de 
Macau n.º 31, II Série, de 3 de Agosto de 2022, a entidade que 
realiza o processo do concurso já prestou esclarecimentos nos 
termos do ponto 2.2 do programa do concurso, assim como es-
clarecimentos complementares correspondentes à necessidade 
real, integrando-os no processo do concurso.

Os esclarecimentos, bem como os esclarecimentos comple-
mentares acima referidos, encontram-se disponíveis para con-
sulta durante o horário de expediente na sede da Direcção dos 
Serviços de Protecção Ambiental, sita na Estrada de D. Maria 
II, n.os 32-36, Edifício CEM, 1.º andar, Macau.

Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, aos 16 de 
Agosto de 2022.

 O Director dos Serviços, Tam Vai Man.

(Custo desta publicação $ 1 020,00)

CONSELHO DE ARQUITECTURA, ENGENHARIA 

E URBANISMO

Avisos

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Arquitectura)

(Exame de admissão n.º 01-CAEU-2021)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 
profissional de Arquitecto dos titulares do grau académico na 
área de especialização em Arquitectura, definido na alínea 1) 
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03-CAEU-2021

1/2015

2  1270XXXX

3 5202XXXX

do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, realizou-se o 
exame de admissão na área de Arquitectura, conforme o aviso 
publicado no Boletim Oficial da Região Administrativa Espe-
cial de Macau n.º 43, II Série, de 27 de Outubro de 2021. 

Publica-se, em seguida, a lista dos resultados finais dos can-
didatos admitidos.

N.º do 
candidato 
admitido

Nome BIR n.º Resultado

17 Si Ka Hio 1242XXXX Aprovado

23 U Tat Hou 5197XXXX Aprovado

26 Wu Ka Hou 1278XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 11 
de Agosto de 2022.

O Júri:

Presidente: Arquitecto Cheang Kun Wai.

Vogais: Arquitecto Ao Peng Kin;

Arquitecto Leong Chong In;

Arquitecto Lei Long Kit; e

Arquitecto Lei Hung Sang.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia Electrotécnica)

(Exame de admissão n.º 03-CAEU-2021)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do títu-
lo profissional de Engenheiros Electrotécnicos dos titulares 
do grau académico na área de especialização em Engenharia 
Electrotécnica, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 
2.º da Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área 
de Engenharia Electrotécnica, conforme o aviso publicado no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau 
n.º 43, II Série, de 27 de Outubro de 2021. 

Publica-se, em seguida, a lista dos resultados finais dos can-
didatos admitidos.

N.º do 
candidato 
admitido

Nome BIR n.º Resultado

2 Chao Chi Wa 1270XXXX Aprovado

3 Chao Chon Wang 5202XXXX Aprovado

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 11 
de Agosto de 2022.
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O Júri:

Presidente: Engenheira electrotécnica Wong Chio Teng.

Vogais: Engenheiro electrotécnico Arnaldo Lucas Batalha 
Ung; e

Engenheiro electrotécnico Chan Veng San.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia Mecânica)

(Exame de admissão n.º 05-CAEU-2021)

Lista dos resultados finais

Para efeitos de acreditação e registo para obtenção do título 
profissional de Engenheiros Mecânicos dos titulares do grau 
académico na área de especialização em Engenharia Mecâni-
ca, definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da 
Lei n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área de 
Engenharia Mecânica, conforme o aviso publicado no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau n.º 43, II 
Série, de 27 de Outubro de 2021. 

Publica-se, em seguida, a lista dos resultados finais dos can-
didatos admitidos.

N.º do 
candidato 
admitido

Nome BIR n.º Resultado

1 Cai Qinkai 1360XXXX Aprovado

6 Sit Kai Cheong 5115XXXX Reprovado (a)

Observações (Motivo que levou à reprovação):

(a) Ter obtido na entrevista profissional classificação inferior 
a 50 valores.

Nos termos do artigo 18.º do Regulamento Administrati-
vo n.º 12/2015, e do artigo 149.º do Código do Procedimento 
Administrativo, os candidatos admitidos podem apresentar 
reclamação à Comissão de Registo, no prazo de 15 dias a con-
tar do dia seguinte à data da publicação do aviso no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau referente 
à presente lista, ou nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 10.º da 
Lei n.º 1/2015 interpor recurso necessário para o plenário do 
Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, no prazo 
de 30 dias.

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 11 
de Agosto de 2022.

O Júri:

Presidente: Engenheiro mecânico Leong Wa Hei.

Vogais efectivos: Engenheiro mecânico Lam Chon Sang; e

Engenheiro mecânico Kuong Io Wa.
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 $7,954.00

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Engenharia Civil)

(Exame de admissão n.º 02-CAEU-2021)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e regis-
to para obtenção do título profissional de Engenheiro Civil, 
definido na alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei 
n.º 1/2015, realizou-se o exame de admissão na área de Enge-
nharia Civil conforme o aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 43, II Série, 
de 27 de Outubro de 2021. Assim, a entrevista dos candidatos 
aprovados na prova escrita na área de engenharia civil, com a 
duração de cerca de 40 minutos, terá lugar nos dias 5 a 9 de Se-
tembro de 2022, no 18.º andar do edifício sito na Estrada de D. 
Maria II, n.º 33, Macau.

As informações respeitantes à entrevista, tais como o local, 
a data e a hora, bem como outras informações relevantes estão 
disponíveis no sítio electrónico do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 11 
de Agosto de 2022.

O Coordenador da Comissão de Registo, Iu Vai Pan.

Exame de admissão nos domínios da construção urbana e do 

urbanismo (Planeamento Urbanístico)

(Exame de admissão n.º 09-CAEU-2021)

Torna-se público que, para efeitos de acreditação e registo 
para obtenção do título profissional de Urbanista, definido na 
alínea 1) do n.º 1 e no n.º 2 do artigo 2.º da Lei n.º 1/2015, reali-
zou-se o exame de admissão na área de Planeamento Urbanís-
tico conforme o aviso publicado no Boletim Oficial da Região 
Administrativa Especial de Macau n.º 43, II Série, de 27 de Ou-
tubro de 2021. Assim, a entrevista dos candidatos aprovados na 
prova escrita na área de planeamento urbanístico, com a dura-
ção de cerca de 60 minutos, terá lugar no dia 6 de Setembro de 
2022, no 18.º andar do edifício sito na Estrada de D. Maria II, 
n.º 33, Macau. 

As informações respeitantes à entrevista, tais como o local, 
a data e a hora, bem como outras informações relevantes estão 
disponíveis no sítio electrónico do Conselho de Arquitectura, 
Engenharia e Urbanismo (http://www.caeu.gov.mo/).

Conselho de Arquitectura, Engenharia e Urbanismo, aos 11 
de Agosto de 2022.

O Coordenador da Comissão de Registo, Iu Vai Pan.

(Custo desta publicação $ 7 954,00)
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